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ATOS ADMINISTRATIVOS 

Portaria Nº. 013, de 02 de abril de 2025. 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 

CARGO DE CHEFE DE GABINETE, 

NOS TERMOS DO ART. 10, §2º, DO 

ESTATUTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI 

OCIDENTAL, no uso de suas atribuições legais que lhes 

são conferidas pelo art. 10, do Estatuto; 

 

CONSIDERNDO o disposto no Estatuto, o qual confere a 

competência privativa ao Presidente do Conselho 

Diretor, o provimento dos cargos, os empregos e as 

funções públicas do Consórcio; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica NOMEADA a pessoa de CONCEIÇÃO 

BÁRBARA BARBOSA FEITOSA, CPF Nº 962.403.183-

53, para ocupar o cargo de chefe de gabinete do 

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri 

Ocidental; 

 

Art. 2º O(a) titular da pasta, indicado(a) acima, deverá 

cumprir com as obrigações impostas pelo Estatuto, pelo 

Protocolo de Intenções e pelas demais obrigações 

constituídas em Assembleia, bem como seguir as 

determinações hierárquicas fixadas pelo Presidente do 

Conselho Diretor, em harmonia com os demais 

integrantes da equipe administrativa, para permitir o 

máximo de eficiência na prestação dos serviços públicos 

geridos; 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

Sumé (PB), em 02 de abril de 2025. 

 

 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Gestor 

 

 

LICITAÇÕES 

ESTADO DA PARAIBA 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNCIPAL DE 

SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL - CISCO 

EXTRATO DE EXTINÇÃO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 50201/2023-CPL. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

CAMINHONETE. FUNDAMENTO LEGAL: O presente 

termo de rescisão decorre de autorização do 

Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde do Cariri Ocidental - CISCO, exarada no 

Processo Administrativo, e encontra amparo legal no 

artigo 138, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. Fica 

rescindido de pleno direito, por acordo entre as partes, 

com efeitos a partir de 31/03/2025, o contrato 

administrativo n. 50201/2023-CPL. PARTES 

DISTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde do Cariri Ocidental - CISCO e M. M. DE SOUZA 

EIRELI.
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